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INDICAÇÃO N.º 198/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, que promova   a 
aquisição do sistema de integração geográfica - SIG, para implementar o sistema de informações 
geográficas de Votuporanga, no que tange, agilizar as denominações e localizações das vias 
públicas do Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de abril de 2024. 

 

DANIEL DAVID 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à 
Administração Direta e Indireta que vislumbram atender os nossos munícipes que procuram os 
Vereadores diariamente para buscar melhorias em suas respectivas comunidades. 

Considerando que a falta de um sistema integrado dificulta o planejamento urbano, 
resultando em um crescimento desordenado e impactos negativos na qualidade de vida dos 
cidadãos A implementação do SIG atende diretamente aos interesses públicos, promovendo: 
Transparência e Participação Cidadã: Facilita o acesso dos cidadãos a informações 
georreferenciadas, promovendo a transparência e a participação ativa na gestão municipal. 

 
Considerando que esse sistema melhora a eficiência na gestão, permitindo o monitoramento 

em tempo real de diversos setores, possibilitando respostas rápidas e eficazes, na localização de 
logradouros e planejamento estratégico mais eficaz, considerando as peculiaridades geográficas e 
sociais do município. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos ao Poder Executivo, 
que promova   a aquisição do sistema de integração geográfica - SIG, para implementar o sistema 
de informações geográficas de Votuporanga, no que tange, agilizar as denominações e localizações 
das vias públicas do Município, documento anexo.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que providencie na maior brevidade possível o pleito acima narrado. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA – SIG 

 
Um Sistema de Informação Geográfica (SIG) é uma ferramenta tecnológica que integra dados 

geográficos, como mapas, com informações atributivas, como nomes de ruas, coordenadas, e outros dados 
relevantes para uma determinada área geográfica. No caso da Prefeitura de Votuporanga, um SIG seria 
essencial para a gestão municipal de várias maneiras, incluindo a nomeação de ruas. 
 

1. Gestão de Dados Espaciais: Um SIG permitiria que a prefeitura armazenasse e gerenciasse dados 
geoespaciais de toda a cidade, incluindo informações sobre ruas, bairros, zonas industriais, áreas 
verdes, infraestrutura, entre outros. 

 
2. Visualização e Análise: Com um SIG, os gestores municipais poderiam visualizar facilmente o layout 

da cidade, identificar áreas problemáticas, analisar padrões de tráfego, planejar novos 
desenvolvimentos e tomar decisões informadas sobre questões urbanas. 

 
3. Nomeação de Ruas: Para a Câmara Municipal, um SIG seria particularmente útil na gestão da 

nomeação de ruas. Ao integrar informações geográficas com dados de endereço, o sistema pode 
facilitar o processo de nomeação de novas ruas, alteração de nomes de ruas existentes e garantir 
que cada rua tenha uma identificação única e precisa. 

 
4. Melhoria na Prestação de Serviços: Com um SIG eficaz, a prefeitura e a câmara municipal podem 

melhorar a prestação de serviços à comunidade. Por exemplo, o sistema pode ajudar na 
roteirização eficiente de serviços públicos, como coleta de lixo, transporte público e manutenção de 
vias, otimizando recursos e reduzindo custos. 

 
5. Engajamento da Comunidade: Um SIG bem implementado pode envolver a comunidade local, 

permitindo que os residentes acessem informações geoespaciais relevantes, participem de 
processos de planejamento urbano e forneçam feedback sobre questões relacionadas ao ambiente 
urbano. 

 
Em resumo, um Sistema de Informação Geográfica é uma ferramenta poderosa para a gestão 

municipal, fornecendo uma visão abrangente e integrada do espaço geográfico, facilitando a tomada de 
decisões informadas e melhorando a qualidade de vida dos cidadãos. 
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